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MOÇÃO DE APOIO 29/2025 

 

Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 165/2022, que visa 

isentar do Imposto de Renda a remuneração de 

professores em efetivo exercício. 

 

 A Câmara Municipal de Vereadores de Farroupilha, no uso de suas 

atribuições regimentais, aprovou, na sessão do dia 07 de outubro de 2025, a Moção de  
Apoio Institucional ao Projeto de Lei nº 165/2022, que acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar do Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Físicas (IRPF) a remuneração dos professores em efetivo exercício na educação infantil, 

fundamental, média e superior. 

Referido projeto tem como apensados os PLs nº 3013/2022, 1579/2023, 

6186/2023, 372/2024 e 1162/2025, todos convergindo na mesma direção: valorizar a atividade 

docente por meio da desoneração tributária sobre sua remuneração, reconhecendo a 

essencialidade da profissão na formação das futuras gerações e no desenvolvimento do país. 

O projeto já recebeu, por quatro vezes, parecer favorável da Comissão de 

Educação da Câmara dos Deputados, o que demonstra consenso quanto à relevância e mérito 

da matéria. Ainda assim, um novo relator foi recentemente designado, o que pode representar 

novo atraso na tramitação. 

Diante disso, solicitamos celeridade na análise e votação da matéria, em 

nome da justiça fiscal, da valorização profissional e da melhoria das condições de trabalho e 

vida dos professores brasileiros. 

Acreditamos que a aprovação do PL 165/2022 e seus apensados será um 

avanço concreto em prol da educação nacional, ao oferecer melhores condições financeiras a 

quem tanto contribui para a formação do nosso povo.  

Assim, a Câmara Municipal de Farroupilha manifesta seu apoio integral à 

proposta e encaminha esta Moção às lideranças da Câmara dos Deputados, à Comissão de 

Educação, bem como aos relatores dos referidos projetos. 

 

Farroupilha, 10 de outubro de 2025 

 
 
 
 

JORGE CENCI 
Vereador Presidente 
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